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Exercício: 2003 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. CONCOMITÂNCIA. NÃO 

CONHECIMENTO. SÚMULA CARF Nº 1 

Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito 

passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois 

do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, 

sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de 

matéria distinta da constante do processo judicial 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer 

do recurso. 

(documento assinado digitalmente) 

Honório Albuquerque de Brito - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Marcelo Rocha Paura - Relator 

 

 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Honório Albuquerque de Brito 

(Presidente), André Luís Ulrich Pinto e Marcelo Rocha Paura. 

Relatório 

Trata-se de recurso voluntário interposto contra o acórdão nº 17-39.300, 
proferido pela 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em 
São Paulo II (SP) DRJ/SP2 que julgou improcedente a impugnação, mantendo o 
crédito tributário lançado. Em desfavor do contribuinte acima identificado foi lavrado o 
Auto-de-Infração, relativo ao exercício 2003, no qual é cobrado o Imposto de Renda 
Pessoa Física Suplementar, conforme quadro seguinte. 
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 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Rocha Paura - Relator
 
  Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Honório Albuquerque de Brito (Presidente), André Luís Ulrich Pinto e Marcelo Rocha Paura.
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra o acórdão nº 17-39.300, proferido pela 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo II (SP) DRJ/SP2 que julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário lançado. Em desfavor do contribuinte acima identificado foi lavrado o Auto-de-Infração, relativo ao exercício 2003, no qual é cobrado o Imposto de Renda Pessoa Física Suplementar, conforme quadro seguinte.


A autoridade tributária expôs na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, os motivos que deram ensejo ao lançamento acima:



Cientificado da autuação, o contribuinte apresentou impugnação, contendo os seguintes argumentos:


A impugnação (fls. 54/56) foi julgada improcedente, mantendo o crédito tributário lançado. Abaixo reproduzimos, em síntese, o voto da instância a quo:
...........................................................................................................................................................




...........................................................................................................................................................
Inconformado com o resultado, o interessado apresentou o recurso voluntário (fls 62/63), basicamente argumentando:

 

Colaciona aos autos cópia de sua petição inicial, devidamente protocolada, dirigida ao Poder Judiciário (fls. 71/74).

 Conselheiro Marcelo Rocha Paura, Relator.
O recurso foi apresentado tempestivamente.
Em sede de recursos, o contribuinte informa que ajuizou ação anulatória de débito fiscal na Justiça Federal da Subseção Judiciária de São Paulo SP, sob o n°. 0031246-47.2008.4.03.6100, no qual requer a nulidade da notificação exarada pela União, bem como seus efeitos tributários, considerando quitado o crédito tributário.
Portanto, o primeiro ponto que deve ser analisado no presente caso é a existência de concomitância entre as discussões nas esferas administrativa e judicial.
Confrontando os elementos constantes deste processo administrativo com os argumentos expendidos pelo reclamante em sua peça recursal e com o teor da petição inicial da ação anulatória de débito fiscal, podemos facilmente inferir a perfeita identidade entre as proposições administrativa e judicial.
Neste caso, já está sedimentada no âmbito deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) que a propositura de ação judicial, antes ou depois do lançamento de ofício, em face da Fazenda Pública, enseja renúncia peremptória à instância administrativa, quando a matéria discutida nesta faz parte da matéria discutida em âmbito judicial, conforme preceitua a Súmula CARF n. 01, in verbis:
Súmula CARF nº 1: Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
Registre-se que compete ao Órgão de origem de jurisdição do contribuinte o acompanhamento da questão no Poder Judiciário e, igualmente, a adoção das providências cabíveis decorrentes das Decisões Judiciais pertinentes. Por fim, alerto para que seja confirmado, nos sistemas da RFB, o DARF (fls. 75), bem como sua devida alocação ao presente crédito tributário.
Ante o exposto, voto pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura
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A autoridade tributária expôs na Descrição dos Fatos e Enquadramento 
Legal, os motivos que deram ensejo ao lançamento acima: 
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Cientificado da autuação, o contribuinte apresentou impugnação, 
contendo os seguintes argumentos: 

 

 

A impugnação (fls. 54/56) foi julgada improcedente, mantendo o crédito 
tributário lançado. Abaixo reproduzimos, em síntese, o voto da instância a quo: 

........................................................................................................................................................... 
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........................................................................................................................................................... 

Inconformado com o resultado, o interessado apresentou o recurso 
voluntário (fls 62/63), basicamente argumentando: 

 

  

 

Colaciona aos autos cópia de sua petição inicial, devidamente 
protocolada, dirigida ao Poder Judiciário (fls. 71/74). 
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Voto            

Conselheiro Marcelo Rocha Paura, Relator. 

O recurso foi apresentado tempestivamente. 

Em sede de recursos, o contribuinte informa que ajuizou ação anulatória 
de débito fiscal na Justiça Federal da Subseção Judiciária de São Paulo SP, sob o n°. 
0031246-47.2008.4.03.6100, no qual requer a nulidade da notificação exarada pela 
União, bem como seus efeitos tributários, considerando quitado o crédito tributário. 

Portanto, o primeiro ponto que deve ser analisado no presente caso é a 
existência de concomitância entre as discussões nas esferas administrativa e 
judicial. 

Confrontando os elementos constantes deste processo administrativo 
com os argumentos expendidos pelo reclamante em sua peça recursal e com o teor da 
petição inicial da ação anulatória de débito fiscal, podemos facilmente inferir a perfeita 
identidade entre as proposições administrativa e judicial. 

Neste caso, já está sedimentada no âmbito deste Conselho Administrativo 
de Recursos Fiscais (CARF) que a propositura de ação judicial, antes ou depois do 
lançamento de ofício, em face da Fazenda Pública, enseja renúncia peremptória à 
instância administrativa, quando a matéria discutida nesta faz parte da matéria 
discutida em âmbito judicial, conforme preceitua a Súmula CARF n. 01, in verbis: 

Súmula CARF nº 1: Importa renúncia às instâncias administrativas a 

propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, 

antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo 

administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento 

administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. 

Registre-se que compete ao Órgão de origem de jurisdição do 
contribuinte o acompanhamento da questão no Poder Judiciário e, igualmente, a 
adoção das providências cabíveis decorrentes das Decisões Judiciais pertinentes. Por 
fim, alerto para que seja confirmado, nos sistemas da RFB, o DARF (fls. 75), bem 
como sua devida alocação ao presente crédito tributário. 

Ante o exposto, voto pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso. 

(documento assinado digitalmente) 

Marcelo Rocha Paura 
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